
RESPOSTA RECURSO CONTRA RESULTADO PROVISÓRIO 
Concurso Público 01/2023 - MUNICÍPIO DE ESTIVA - PREFEITURA 

Dados da solicitação 

INSCRIÇÃO 9734 

VAGA ADVOGADO PARECERISTA DE LICITAÇÕES 

TIPO RECURSO RECURSO CONTRA RESULTADO PROVISÓRIO 

DATA DE SOLICITAÇÃO 28/07/2023 16:57 

DESCRIÇÃO FATOS A contagem de pontos está divergente do meu gabarito. A contabilização dos pontos 
referentes à prova de conhecimentos específicos, em que acertei 16 questões que valem 3 
pontos cada, resultando porém em 48 pontos, constou apenas 45 pontos no resultado 
provisório. Na parte relativa às questões de português acertei 17 questões e, levando em 
conta a alteração do gabarito cuja questão de nº 27 eu mesma recorri e foi alterado, não me 
foi dada a referida pontuação. Assim, minha pontuação na parte relativa às questões de 
língua portuguesa seria de 17 questões, totalizando 34 pontos, não me foi concedida 
corretamente. 

FUNDAMENTAÇÃO Recurso conforme o edital nº 1/2023, item 9.1 "f" Este recurso insurge-se, respeitosamente, 
contra a contagem equivocada acerca da pontuação relativa ao resultado provisório em que 
constou pontuação a menor desta candidata. 
 

PEDIDO Tendo em vista o exposto acima, peço deferimento do recurso para que a ilustre banca faça a 
recontagem dos meus pontos tendo em vista que o resultado provisório contabilizou 77 
pontos e que na realidade eu fiz 82 pontos tendo sido assim distribuídos: 
16 acertos em conhecimentos específicos totalizando 48 pontos 
17 acertos em conhecimentos de língua portuguesa totalizando 34 pontos (inclusive a questão 
alterada pós recursos já marcada corretamente) 
Assim, a pontuação correta deverá ser de 82 pontos. 
 
Atenciosamente, 
 
Adelaide Couto 

ANEXO CANDIDATO Sem anexo 

 

Dados da resposta 

RESPOSTA Item 7.17 do Edital:  "Somente serão computadas as opções transferidas à caneta para a 
Folha Oficial de Respostas, não se considerando válida a questão que contenha mais de uma 
opção assinalada, emenda, rasura ou que não tenha sido transferida para a referida Folha." 
Sua folha de respostas ficou disponível na sua área do candidato durante todo o período de 
recursos. Segue uma cópia para sua conferência.  
RECURSO INDEFERIDO 
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Dados da solicitação 

INSCRIÇÃO 10435 

VAGA ADVOGADO PARECERISTA DE LICITAÇÕES 

TIPO RECURSO RECURSO CONTRA RESULTADO PROVISÓRIO 

DATA DE SOLICITAÇÃO 28/07/2023 15:25 

DESCRIÇÃO FATOS Nota incompatível com o gabarito definitivo. 

FUNDAMENTAÇÃO Prezados, 
 
Foi deferido um recurso do qual fui beneficiado, pois marquei letra B na questão 27. 
 
Ocorre que não condiz com o que foi marcado no meu gabarito, pois errei somente 2 
questões de portugês, deveria assim totalizar 36 pontos em portugues pelos pesos. 
 
Finalizando minha nota final como 45+36 = 81 pontos 
 
Ocorre que não foi o ocorrido, recebendo somente 79. 

PEDIDO Sendo assim solicito: 
 
a) que seja feita a recontagem dos pontos conforme o gabarito definitivo e atribuido os 
devidos pontos, totalizando 81 
 
b) que seja feita a correção dos pontos de todos candidatos conforme o gabarito definitivo. 
 
c) em caso negativo, que seja apresentada fundamentação do porquê da nota atribuida, bem 
como apresentado o meu espelho . 

ANEXO CANDIDATO Sem anexo 

 

Dados da resposta 

RESPOSTA A questão 27 teve anulação decidida pela Banca, conforme ERRATA 05, disponível no site.  
Sua folha de respostas ficou disponível na sua área do candidato durante todo o período de 
recursos. Segue uma cópia para sua conferência.  
RECURSO INDEFERIDO 
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Dados da solicitação 

INSCRIÇÃO 10255 

VAGA ADVOGADO PARECERISTA DE LICITAÇÕES 

TIPO RECURSO RECURSO CONTRA RESULTADO PROVISÓRIO 

DATA DE SOLICITAÇÃO 28/07/2023 18:26 

DESCRIÇÃO FATOS Minha classificação constou no gabarito provisório como vigésima. Sendo 42 pontos prova 
específica e 36 português ,totalizando 78 pontos. Ocorre que não corresponde com minha 
folha de respostas de acordo com o gabarito definitivo publicado conforme verifica-se  na 
folha de respostas ,obtive 16 acertos e não 14 na prova específica. Sendo correto portanto 48 
pontos na prova específica  e 36 na prova de português.Sendo minha nota da prova total  , 
84 pontos e não 78 como constou do boletim de desempenho e também do resultado 
provisório. 

FUNDAMENTAÇÃO Erro na contagem de pontos . Obtive 16 acertos na prova específica  e 18  na prova de 
português, de acordo com a folha de respostas nos termos do gabarito definitivo somando 
portanto na prova específica 48 pontos e não 42 como constou, sendo portanto correta a 
soma total de 84 pontos e não 78 como constou do resultado provisório . 

PEDIDO RECONTAGEM DE PONTOS 
Mudança de 78 para 84 pontos. 

ANEXO CANDIDATO https://cdn.mbgestaopublica.com.br/recursos/87/10255/d1cb31d9655acc1c8d531d12b2c3030
b.png 

 

Dados da resposta 

RESPOSTA Houve erro na leitura da folha de respostas, causada por entrada desajustada da folha na 
máquina.  
Lamentamos o ocorrido e lembramos que essa etapa do concurso, prazo de recursos, é 
exatamente para que os candidatos possam identificar seus acertos e recorrer de possíveis 
divergências na apuração.  
 
Dessa forma, DEFERIMOS o recurso, alterando sua pontuação para 86 pontos, conforme 
folha de respostas em anexo.  
 
O resultado final será divulgado com a correção de sua classificação. 
RECURSO DEFERIDO 
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Dados da solicitação 

INSCRIÇÃO 9499 

VAGA ADVOGADO PARECERISTA DE LICITAÇÕES 

TIPO RECURSO RECURSO CONTRA RESULTADO PROVISÓRIO 

DATA DE SOLICITAÇÃO 29/07/2023 20:05 

DESCRIÇÃO FATOS O gabarito definitivo alterou a questão nº 27 de português para letra 'B'. Enquanto era 
alternativa 'A', não havia necessidade de recurso, após a alteração, houve um prejuízo que 
me levou a protocolar este recurso. 

FUNDAMENTAÇÃO Em relação ao gabarito oficial divulgado pela banca, na prova seletiva para o cargo de 
advogado parecerista de licitação, na questão número 27 de Língua Portuguesa, divulga-se, 
como correta, a alternativa B. Há erro, já que a predominância dos verbos no " poema" está 
no PRETÉRITO IMPERFEITO DO MODO INDICATIVO. 
De acordo com Pasquale Cipro Neto & Ulisses Infante na Gramática da Língua Portuguesa, 
Editora Scipione, 2012, pág. 191: 
"O PRETÉRITO IMPERFEITO O MODO INDICATIVO  tem várias aplicações. Pode 
transmitir uma ideia de continuidade, de processo que no passado era constante ou 
frequente." 
 
"Ao nos transportarmos mentalmente para o passado e procurarmos falar do que então era 
presente, também empregamos o PRETÉRITO IMPERFEITO DO INDICATIVO" . Definição 
seguramente aplicada ao poema Infância, de Carlos Drummond de Andrade, do qual se 
contextualiza a questão em foco, para averiguação gramatical. 
Ainda sobre o PRETÉRITO IMPERFEITO DO MODO INDICATIVO, FARACO & MOURA, na 
gramática Nova, Editora Ática, pág. 181 diz: 
"O PRETÉRITO IMPERFEITO DO MODO INDICATIVO  expressa um fato no passado, mas 
não concluído. Pode indicar uma ação que era habitual ou repetida no passado." 
Há dois erros na referida questão, visto que, após a questão número 25, pede-se atenção à 
segunda estrofe do poema para responder as questões 26, 27 e 28. No entanto, a questão 
número 27 menciona todo o "texto". Há equívoco também ao dizer que " ... a predominância 
dos verbos expressa incerteza. A esse respeito, opõe-se a definição de modo indicativo, pois 
de acordo com:  
1- FARACO & MOURA, Gramática Nova, pág. 178, "O falante expressa, no modo indicativo, 
o fato como uma coisa certa, real, concreta." 
2- DOMINGOS PASCHOAL CEGALLA, Novíssima Gramática da Língua Portuguesa, 
Companhia Editora Nacional, pág. 195, "... o modo indicativo exprime um fato certo, 
positivo". 
Mesmo que nos ativéssemos apenas à segunda estrofe, na qual o número de verbos no 
pretérito perfeito do indicativo é superior ao pretérito imperfeito do indicativo, indicar a 
alternativa B, não estaria correta, pois o pretérito perfeito indica uma ação do passado, 
totalmente concluída, e não expressa uma incerteza. 

PEDIDO A correção do gabarito da questão nº 27 para a letra A. Subsidiariamente, a anulação da 
questão. 

ANEXO CANDIDATO Sem anexo 

 

Dados da resposta 

RESPOSTA A questão 27 foi revista em face de outros recursos e anulada pela Banca. Veja Errata 05, 
publicado no site. 
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Dados da solicitação 

INSCRIÇÃO 10713 

VAGA ADVOGADO PARECERISTA DE LICITAÇÕES 

TIPO RECURSO RECURSO CONTRA RESULTADO PROVISÓRIO 

DATA DE SOLICITAÇÃO 01/08/2023 22:00 

DESCRIÇÃO FATOS No aviso nº 04 -  Resumo do julgamento dos recursos apresentados -, publicado em 
28/07/2023, a banca alterou o gabarito provisório do cargo de advogado parecerista de 
licitações, de modo que o gabarito da questão de número 27 passasse a ficar errado.  
          O gabarito provisório havia considerado que a alternativa "a" seria a alternativa 
correta. Ocorre que, após o julgamento dos recursos, a banca passou a considerar, 
erroneamente,  que a alternativa correta seria a alternativa "b", o que muda todo resultado da 
classificação, vez que quem marcou a alternativa “b” também errou, por não ser esta a 
alternativa correta diante dos dizeres afirmativos da questão.  Ressalte-se que não havia 
como recorrer da classificação, alegando isto, antes de saber que a banca iria considerar 
correta a resposta “b”, uma vez que somente nesta fase os candidatos tiveram este 
conhecimento disponibilizado pela banca.  
Este é, em síntese, o cerne dos fatos que deu ensejo à interposição do presente recurso 
quanto ao resultado provisório (classificação), que provavelmente será alterado, caso a banca 
reconheça que a questão 27 deve ser anulada. 

FUNDAMENTAÇÃO A questão 27 assim dispunha: 
 
        "No texto, há uma predominância do uso das formas verbais, EXPRESSANDO UMA 
INCERTEZA a respeito dos fatos ocorridos no passado.  É CORRETO afirmar que TAIS 
FORMAS VERBAIS PREDOMINANTES encontram-se:" (destaquei) 
 
          É certo que no trecho apresentado para análise, há 2 verbos no pretérito perfeito 
do indicativo (aprendeu e esqueceu), um verbo no pretérito imperfeito do indicativo 
(chamava) e um no infinitivo (ninar). Todavia não há nenhum verbo que EXPRESSA UMA 
INCERTEZA DOS FATOS OCORRIDOS NO PASSADO, pois o modo verbal que gera 
incerteza é o SUBJUNTIVO e não o indicativo, conforme ensina Faraco e Moura em seu livro 
de Gramática, 14ª edição, editora Ática, páginas 224,236 e 240 (print das páginas em 
anexo).  
          Portanto, ao contrário do que afirma a questão, não há predominância de formas 
verbais que expressam uma incerteza, até porque não há no trecho em análise nenhum 
verbo no modo subjuntivo, não havendo pois nenhuma resposta a ser marcada como 
correta. A alternativa “b) pretérito perfeito do indicativo” não pode ser considerada correta, 
porque, ao contrário do que se afirma na questão, as formas verbais que se encontram no 
modo indicativo expressam uma CERTEZA diante dos fatos ocorridos no passado e não 
uma INCERTEZA. Neste sentido, ensina Faraco e Moura em sua obra já citada supra (pag. 
224): 
 
          “1. Indicativo: a atitude do falante é de certeza diante do fato: 
          (...) 
           2. subjuntivo: a atitude do falante é de dúvida diante do fato:” 
 
          Na mesma obra, na pág. 236, os autores assim explicam: 
 
          “O falante emprega o modo indicativo quando o fato é encarado como real, 
CERTO, necessário ou com alto grau de probabilidade (...) 
           O modo subjuntivo expressa um fato considerado pelo falante como duvidoso, 
hipotético, possível, INCERTO.”(destaquei) 
 
          Por fim, repita-se, como não há no texto nenhum verbo que esteja no modo 
subjuntivo, conclui-se, por conseguinte,  que  não há nenhuma forma verbal que expressa 
incerteza. Logo, não há nenhuma alternativa a ser marcada, pois ainda que houvesse no 
texto predominância de verbos que expressam incerteza (modo subjuntivo), todas as 
alternativas da questão fazem referência  ao modo indicativo. E, diga-se de passagem, que 
não se pode exigir do candidato que ele presuma que o que a banca quis na verdade era 
que o candidato marcasse a alternativa que contemplava a predominância de verbos que 
geram certeza e não uma incerteza, como está escrito na questão. 
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PEDIDO Diante de todo exposto, requer seja revista a classificação (resultado provisório), de modo 
que, ao invés de trocar a alternativa do gabarito provisório, seja a questão anulada e dada a 
devida pontuação para todos, com exceção dos que marcaram a alternativa "b", pois estes já 
foram pontuados mesmo marcando uma alternativa que não corresponde com o que foi 
questionado. Tudo isto, conforme demonstramos, com base nos ensinamentos dos 
consagrados autores mencionados, que estão entre os melhores gramáticos de nossa língua. 
Não sendo feita esta correção, isto acarretará uma classificação injusta, uma vez que tal 
incorreção alterou todo resultado do certame, beneficiando  alguns candidatos em prejuízo 
de outros. 
 
          Requer ainda a revisão do cartão resposta que entreguei no dia da prova e a 
respectiva recontagem dos pontos, devendo ser corrigidos eventuais erros na contagem, se 
houver, uma vez que o número de acertos computados pela banca  não está batendo com o 
gabarito rascunho  que eu trouxe comigo para conferência. 
          Por derradeiro, requer me seja disponibilizada a fotocópia do gabarito resposta, 
para conferência, não tendo como eu argumentar sem que o documento me seja 
disponibilizado. Neste sentido, já decidiu o TRF1, in verbis: 
 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. AUDITOR FISCAL DA 
RECEITA FEDERAL. NEGATIVA DE VISTA DA PROVA OBJETIVA. VIOLAÇÃO AOS 
PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE, LEGALIDADE E DA FUNDAMENTAÇÃO DOS ATOS 
ADMINISTRATIVOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Não obstante tenham denominado o pleito 
de "revisão da prova objetiva" do concurso para o cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal 
(Edital nº 70/2005), o que seria inviável, dada a impossibilidade do Poder Judiciário substituir 
a banca examinadora do concurso, entendo que, de fato, o que pretendem os 
autores/apelados é "ter ciência da real e verdadeira contagem dos pontos obtidos na aferição 
das provas realizadas." 2. A negativa de vista dos cartões resposta, para confronto com o 
gabarito oficial, viola o princípios da publicidade, legalidade e da fundamentação dos atos 
administrativos, ínsitos à administração pública, conforme o caput do art. 37, da Constituição 
Federal. Precedentes. 3. A sentença apelada, que condenou a ré/apelante a apresentar os 
cartões-resposta preenchidos pelos apelantes, juntamente com o gabarito oficial, deve ser 
mantida. Eventual deferimento do pedido de continuação nas demais etapas do certame fica 
condicionado à configuração de erros na correção das provas, e desde que a nova pontuação 
eventualmente atingida seja suficiente para tanto. 4. Apelação improvida. 
(TRF-1 - AC: 8854 DF 2006.34.00.008854-0, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 
SELENE MARIA DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 21/01/2009, QUINTA TURMA, Data de 
Publicação: 13/02/2009 e-DJF1 p.538) 
 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. REQUERIMENTO DE VISTA DA 
PROVA DISCURSIVA INDEFERIDO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 
INSCULPIDOS NOS ARTS. 5º, XXXIII, XXXV E 37. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 1 
- A negativa de vista da prova discursiva, ou de qualquer outra prova do concurso, fere 
frontalmente o princípio constitucional da publicidade, além de retirar a possibilidade de 
revisão dos atos da banca examinadora, violando, também, o princípio contido no art. 5º, 
XXXV da Constituição Federal, pois impede que o Judiciário exerça o controle jurisdicional 
sobre possível lesão a direito do candidato. 
2 - A conduta da Administração, indeferindo o pedido de vista da impetrante, desatende, 
ainda, o disposto no inciso XXXIII do art. 5º da CF, que garante o direito de receber dos 
órgãos públicos informações relativas a interesse particular. 
(TRF1, REO 2000.01.00.011423-1/DF, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal 
Selene Maria de Almeida, DJ 10/06/2003, p. 118). 
 
Termos em que 
Pede deferimento. 
 
Mário Sérgio da Silva 
Inscrição 10713 
 

ANEXO CANDIDATO https://cdn.mbgestaopublica.com.br/recursos/87/10713/dd969b955c539ef3a8706e1ef2701872
.pdf 
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Dados da resposta 

RESPOSTA A questão 27 foi objeto de vários recursos contra a alteração de gabarito, tendo sido anulada 
em função de novas argumentações apresentadas, conforme informado no Aviso 05, 
publicado no site.   
O cartão resposta dos candidatos foram disponibilizados a todos, nas respectivas áreas de 
trabalho, durante o período de recursos.    
RECURSO DEFERIDO 
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Dados da solicitação 

INSCRIÇÃO 9261 

VAGA CONTADOR 

TIPO RECURSO RECURSO CONTRA RESULTADO PROVISÓRIO 

DATA DE SOLICITAÇÃO 28/07/2023 15:20 

DESCRIÇÃO FATOS Erro na média final. 

FUNDAMENTAÇÃO Minha nota aparece como 74, com 42 pontos na prova específica. Porém, o resultado 
provisório não considera a questão 12, que foi anulada. A pontuação da questão anulada é 
transferida para todos os candidatos que erraram essa questão, então, de acordo com o 
gabarito definitivo, minha nota seria 77, com 45 pontos na prova específica. 

PEDIDO O pedido é pela recontagem de pontos e atualização da lista de classificação, pedindo 
especificamente que os três pontos referentes à anulação da questão 12 sejam computados 
ao resultado da minha prova específica e à minha média geral, e também para que o mesmo 
seja feito com todos os candidatos que, pelo gabarito provisório, haviam errado a questão 12, 
porém, com a cautela de NÃO ACRESCENTAR TRÊS PONTOS a quem havia acertado a 
questão anulada. 

ANEXO CANDIDATO Sem anexo 

 

Dados da resposta 

RESPOSTA Nas questões anuladas a pontuação é para todos os concorrentes do cargo.  
Sua folha de respostas ficou disponível na sua área do candidato durante todo o período de 
recursos. Segue uma cópia para sua conferência.  
RECURSO INDEFERIDO 
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Dados da solicitação 

INSCRIÇÃO 9247 

VAGA CONTADOR 

TIPO RECURSO RECURSO CONTRA RESULTADO PROVISÓRIO 

DATA DE SOLICITAÇÃO 29/07/2023 13:38 

DESCRIÇÃO FATOS Questão 12 foi anulada e a pontuação não foi atribuída a mim. 

FUNDAMENTAÇÃO Preciso do ponto da questão 12 que foi anulada, esse ponto não foi computado a mim. 

PEDIDO Preciso que insiram o ponto da questão 12 no meu resultado. 

ANEXO CANDIDATO Sem anexo 

 

Dados da resposta 

RESPOSTA Nas questões anuladas a pontuação é para todos os concorrentes do cargo.  
Sua folha de respostas ficou disponível na sua área do candidato durante todo o período de 
recursos. Segue uma cópia para sua conferência.  
RECURSO INDEFERIDO 
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Dados da solicitação 

INSCRIÇÃO 9599 

VAGA MÉDICO DO PSF 

TIPO RECURSO RECURSO CONTRA RESULTADO PROVISÓRIO 

DATA DE SOLICITAÇÃO 31/07/2023 13:56 

DESCRIÇÃO FATOS Nota de prova específica não condizente com número de acertos , de acordo com gabarito 
definitivo 

FUNDAMENTAÇÃO De acordo com o número de acertos na prova, conferido com gabarito oficial e definitivo, a 
nota e classificação encontram-se erradas, visto que o número de acertos foram 16 na prova 
específica, e não 15, como liberado na lista classificatória. 

PEDIDO Solicito a correção da nota de prova específica 

ANEXO CANDIDATO Sem anexo 

 

Dados da resposta 

RESPOSTA Sua folha de respostas ficou disponível na sua área do candidato durante todo o período de 
recursos. Segue uma cópia para sua conferência.  
RECURSO INDEFERIDO 
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Dados da solicitação 

INSCRIÇÃO 10834 

VAGA PROFESSOR DE APOIO 

TIPO RECURSO RECURSO CONTRA RESULTADO PROVISÓRIO 

DATA DE SOLICITAÇÃO 30/07/2023 09:10 

DESCRIÇÃO FATOS Em conferência com o gabarito, pontuei uma quantidade diferente do resultado provisório. 

FUNDAMENTAÇÃO Gostaria de ter acesso ao meu gabarito para conferência, pois copiei exatamente igual ao 
que trouxe para casa. 

PEDIDO Correção do gabarito; recontagem de pontos. 

ANEXO CANDIDATO Sem anexo 

 

Dados da resposta 

RESPOSTA Sua folha de respostas ficou disponível na sua área do candidato durante todo o período de 
recursos. Segue uma cópia para sua conferência.  
RECURSO INDEFERIDO 

 



RESPOSTA RECURSO CONTRA RESULTADO PROVISÓRIO 
Concurso Público 01/2023 - MUNICÍPIO DE ESTIVA - PREFEITURA 

 



RESPOSTA RECURSO CONTRA RESULTADO PROVISÓRIO 
Concurso Público 01/2023 - MUNICÍPIO DE ESTIVA - PREFEITURA 

 

Dados da solicitação 

INSCRIÇÃO 9865 

VAGA TÉCNICO AGRÍCOLA 

TIPO RECURSO RECURSO CONTRA RESULTADO PROVISÓRIO 

DATA DE SOLICITAÇÃO 28/07/2023 15:06 

DESCRIÇÃO FATOS No edital existe uma cláusula omissa, onde não fica claro se o candidato é desclassificado 
não obtendo os 50% da nota total da prova ou se não atingir a porcentagem de acerto de 50% 
das questões. 

FUNDAMENTAÇÃO Omissão de cláusula 

PEDIDO A não desclassificação dos candidatos que acertaram 50% das questões na prova, mediante 
justificativa de cláusula omissa no edital do concurso, como anexado abaixo.  
Não existe item 4.1.1, sendo assim, peço que considerem como classificados quem obteve 
acerto de 50% nas questões, que no meu caso seria 20 questões da prova objetiva. 

ANEXO CANDIDATO https://cdn.mbgestaopublica.com.br/recursos/87/9865/aa50d11cea35c8d5db0e6288765d0caf.
png 

 

Dados da resposta 

RESPOSTA 6.1.3 Será aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) "dos 
pontos distribuídos" no conjunto das disciplinas da Prova Objetiva escrita, calculados 
conforme item 4.1.1 acima.   
O item 4.1.1 está mesmo errado no edital, o correto é 6.1.1, pelo que pedimos desculpas.  
RECURSO INDEFERIDO 

 


